INDICAÇÃO N° 373/2026


                                                            INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE PISO EMBORRACHADO NOS PATIOS DOS CEMEIS E DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, NO MUNICIPIO DE SORRISO-MT.


WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade da instalação de piso emborrachado nos pátios dos CEMEIS e das Escolas municipais, no município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que o piso emborrachado é um material sintético revestido da borracha, e a sua utilização serve para reduzir impactos e ruídos, além de ser antialérgico e anti-chamas; 

Considerando que o piso emborrachado visa melhorar a segurança dos alunos nas escolas, pois o mesmo não adere água e não deixa as suas superfícies escorregadias e molhadas;

Considerando que os pisos emborrachados possuem alta resistência e durabilidade;

Considerando que o piso emborrachado oferece ótimo custo benefício e conforto para os alunos.

Contamos com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal, a fim de que atenda esta solicitação o mais breve possível.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de maio de 2026.
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